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| pagará a muíla de '-•> reis por cada
faliu.

Arl. 0*'. Fiei prohiiiida a creaçáo
de por(us,s.vW>s:n,s ruas destn villa.

fi) .cünlravenioi' pagará a inulla de

Ileuphteão ti- GIM Publicada, ei), -ri j 4|í rei.-;, alem du perda dos animaes,
de janeiro de 1870. approva <>j;'qne serão mortos e applicados para
cor/fyq (/-7-s fmiuras da canviry! sus!.mil» d.is presos de justiça.
ntmíkipaldaYoUla de Paranaguá. Art. 10. Todos os .que venderem

.-,. neslu villa e seu municipio, por pe-
ü Di'. V'-h Anlonio Vieir;» da Sil- /.os, ou medidas, tanto de grãos co

va fireííílmité. da provincia do Piau tiip iíií liquidüs que não estiverem af

hy;' Fai •» sabei' à ! idos es seus ha-! feridos peíd padrão da câmara, pagar
íjiil.inles óiio a assembléa legislativa ; râò a multa de seis mij reis, e o du-

Resolução n.° 684. Pjililicada em") Io .ile l.íj/n.i quadrada. Aos contraven-
de Janeiro de 1870 Àpproon ory lores m dia d*i cinco-mi! refo;
digo das posturas da pintura muni- Arl. i">" Pessoa alguma poderá ba-

nhar-se dd dia no poço construído nestajjc// (|a tv//a (/« BuluMp.

O Dr. Luiz Antônio Vieira da Silva,
presidente da provincia do Piauhy. Pa-

assim lançar dentro do mesmo como
i qualquer objecto que prejudique a água,

ço saber a Iodos os seos Habitantes qüe 
' couros, sinos; lavai* roupa e concor-

assembléa legislativa provincial decretou I lar facto ao pé do mesmo poço. Aos

canicos e olarias, pagarão dous mil reis
por im Ia uma.

Ari. 32." 12' considerada taverna a
casa em (pin se voiulor fumo, aguardei!-

villa, denominado poço do baldo; o-beiírhttnrSãtMõTlai-iiibíi, airoz, milho ojeijüòa
retalho.

o seguinte:
Ait. l.J Fica approvadpo código dis

posturas da câmara municipal da villa

Cüiilrayentores multa de cinco mil reis.
Arl. 17" Também é. prohihido dãr-so

tiros dentro tia villa. Aos conlráven-

provincial decretou o ^cguinío;
\ Arl. 1". Fica approvado o ç-odig'

;•;¦> u.-i rcincidoi ¦:•¦.

Art. ÍL. Todos os-que trouxerem
tjís pusluras d;i câmara municipal da ! para esla villa gêneros alimentícios
villa íi-.' ^ur.uVaguá, que em virljide para o consumo publico, não os po-
do miigo '2' d.tlci de 25 dooululíiò tlcifto vender fora da casa da feira,

du IH:Í 1, (i arl. 12 da de 3 d.p ou! t-1 e nem por ataque antes de lerem de

bro; de 1834; fui approvado provi- corrido vinle e quatro horas, ven-

Küriatue.rite pelo presidente da pro- «lendo por miúdo. O contraveulor
Vi:. i.% pagará a multa de seis mil reis pela

Ari. 3." Níivnern nbíleVSÍconsir iir primeira vez, e o duplo na reinciden-
cdiücio alguni hostil'villti sem liceu- cia, salvos aquelles que tiverem qui-
cíí ua i"i:m-hm, òít de >y\ fH^sidèiiie, latidas legalmente licenciadas pela
iiixç e- l-iüd". éiía reunida, âtttp de ser i camara.os ipiaes poderão vender mes-
ordenado o a|iiilitiiVichÍn pêlos em-. mb;.nás suas quilandas.
\:ry: uios da caniara. ou- pessoa iriüil- Arl, 12. Todos aquelles que (rou •

serem gêneros alimeiilicios destina'
do.-, ao eonsumò pnbíiõp pagarão o
iniúosto de oitcnla reis sobre cada
carga.

A't. 13. Todos os que malarcm
gado para o consumo publico,' paga"'

Arl. <:'?'. Todos os moradores des- iãu por cada uma rez quatro centos
Ia viíia, :J\o obrigados a xvyv^,' as reis. para aã despezas da câmara,
1 -hd.is de suas casas todos oí fins seíidò esta obrigada a ter corda e
Ce mez, sob pena de pagarem a mui- machado na casa de açouguc ou fei-

_!'i: fí).'iii!i'i;i'. !';omciH.ia por
nu:'!H í:om".mí.u' ítmcefioa.» O conlra-
vtui.lor.iuVgai'ú a intilja de 20|» reis,
niení de ser demnijdo o edilieio a 'sua

oi íi-ia na' parte que oííeudcr ao ali
¦uly^yiy.

di (litaüu, que em virtudi|di arfigo2;° j tores muli.rde mil reis.
da l"i <\" 9J) de.outiiino d* \ú ti. n -. -J Art. 18" Pessoa alghmá pudera ba-

nii.ii se ou lavar roupa nòs olhos d"!ignaligO 12" d.' :5 !:' Otlíuliro fl.' í v ; ri. l'ii
;i(i|irov.ide provisoriuiuenlâ pelü presi-
dente da província';

Arl. 2." Pessoa alguma poderá edifi-
car casas nesta villa. sem licença da ca-
mara municipal. A >s cofitraveutores,
multa de dez mil reis, aléai do ser de-
niuli Ia a obra a su i custa na parle que
prejii lic.tr ao alinhamento.

denominados gallinha e enxu, nos fa ¦

água para beii-rres onde, se apanha
Aos coulravenlores, multa de cinco mil
reis.

Art 10° Para ter-se cabra e ovelhas
rceiío lirene-i da câmara;nesta villa u jiiei.-

e seos (lnfiiis sao < ii ;• -is a recolhel-as
ao aprisco as sei-- ii iras da 1'ari.lo. Aos

Art. '.Vo Feita a peliçãoji câmara ou j contravenlores, m dia Io ciucn mil reis.
Arl. áü Pti.ssiia i!,1-'!:!!! poderá cor-

rer a cavallo a rédea solta no quadro e
i

,\ i.i contravernores,

\\ -y;s rçis por cada uraa vez que o
nilo íízerem; líídeiu.ler-se-ba por.
1 i-N.íada o espaoti que contiver quatro
].};¦:!.(;•!;; í'-•¦'•!•;! ;\ fieníe edificio. .

¦ Ari. 4'. Nin-gutím poderá abrir !o-
ií) íl?» í..i^-.'¦:¦! :y i-cceas. molhados,qui-'os 

de ojlicinas mecauicíis.

ra para o dito fim,
Art. 14. Todos aquelles que trou-

xerem cevados mortos para o consu-
mo publico, pagarão o imposto di?
(ptinhentosrcis sobre cada um, sendo
o eonduclor obrigado a apresentar
ao fiscal da/amara tima"amoslra por

renea da câmara, ou de seu | onde soja conhecida a natureza do
sexo; ítuu o que não terá lugar a
vendai O contraveulor .pagará a
mu!ia do cinco mil reis e o duplo na
reincidência.

Todos os habitantes desta villa são
obrigados a caiarem as frentes e oi-
lões dc suas casas, no mez de abril
de cada anno. O conlra ventor pa-
gará a mu!Ia -de 5$ reis e o duplo
na reincidência.

Art. Kr Revogão-se as disposi-
ções' em contrario:

Mando, por tanlo a Iodas as aulo-
ridades a quem o conhecimento e
execução da referida resolução per-
tencer que a cumpram e façam cum-
ptir lão inteiramente como nella se
contem.

O secretario desta provincia a fa-
ça imprimir, publicar e correr.

Palácio do governo da provincia
do Piauhy, aos 5.de janeiro de 1870
49' da independência c do império.

Luiz Antônio Vieira da Silva.
L. do Sello.

Lafaijeite Fernandes de Moraes, a fez.
Selloda. nesta secretaria da presi-

dencia do Piauhy aos 5 de janeiro

Ri»m i
!:rr'-i-'-,íi'o. não csiando ella reunido.
rnj.í i:cebeu SC renovara halos os án-
[):¦',-, >!¦ íirimeirá rèúiiiãò ordinária da

.-¦-.-' -'t •¦¦•¦"'"-,

<y\\yy-r<. () cOntravçutbiN pagara a
míiíí.n dev4'^"r;cis e o (|-!p|o oo reiu-
cideuciíc

Ari. 5'. 0:. proprietários de chão,
deiil-ro il.n villa, em quanto liòílcs não.
eddi'-;!i'i.'in. são' obrigados a limpa-
rem' lin--, no Forma do art. 2', sob a
ine:!:io peiio nejjé estabelecida.

Art- íi". T.oiltíS ns [Vrnpíiotarios de
l(!i'ias iWcàõ tiUiVrcipiu,sao obrigados,
bii cüs pre. uraiiores, o conservarem
abiM-jaò as-'.eílriadas porleocenies as-
y.\\y se-i.ú;v.'i.".s. do maneira que le-
rijiao !_() jiaitnos dji largura, conser-
vandil livres as pítssagebs (Je quaes
(ü; r íi-¦¦-. p.ellaS eoninrõhendidas. de
iuíiii.o ini? .facilitem o trausiío dos
viaiulanles-. Ocoiitraventbr pagará
a iauli.a tl'1 Silo reis,

Arl. 7'. Todas as cosas arruina-
das. que esiiverem nnieae.mdo perigo,
(ievoiis ser reedilicad.is en demoliv! is
a custa dè seos projirieloiios, no pra-
so dç seio toí^es. contados depois de
uma vistoria lei Ia por uma commis-
sáo nomeada pela coma!o ox-oíTbio,
on a requerimento dé qualquer pes-
SOO do pOVO. OUVidò 0 í'cSp!;ÜÍ!YG [U"0-
pricíariõ.

Arl. 8". Todos níjneUés qiie tive-

(10 í 0 /'..'.

0 o.iTirial maior servindo de secretario
Joaquim Newton de Carvalho.
Nesla secrclária da presidência do

rem ginios o.vellium o cabruiü dentro I pinuiiy foi publicada a presente re-
íarão rec-olb.er aos seus;

; seis l>òi'aS da lerdo até
¦Â oüo cia laüiitev 0 eoütravcíilor

f?;i v-i.iiã ós:i.".!'ão recol-ttçi;.'.-!ios seus ísolução'aos 5 de janeiro de 1870
nnrUci'i-í {^ pl';!S •,°v:'5 U;! l;',n';! ;--1' Jüíumiin Nciclpn de Carvalho.

a ^t)u presidente, mm lua csia (pie o
(iscai informe se o terreno ém| que o pe-
locionariò quer edificar a casa, eslá ou ru is ilesla' vi
não devoltilo, e dada a infntptição, con-' multa de cinco mil róis.
cederá oti não a licença. Arl. 21 i\! i disposição jflo artigo an-

Art. 4.° Obtida a licença.fn presiden.- j tei'.edenl.e íica comprchenduio, quem cs
te apresentará o alvará ao alinha lar d i j quipar a e.isHiiu tlépois du loqiie da
ci:n i," i u:i pr ií i d'1 -'li t i\'M, '¦ te!¦••¦;' j Irindadfj.
daui-u-c du o iéiTetio.fí sc.r^b."ig.id,i a j Ai. Y:2. As rezes que forem desti-
dar principio a uhra no pr|sti de sos! ti-t!-;'.para o conuiino''piibricó,serííptnor-
mezes, sob pena de ser cuisilerado d> t.- 0' »espera-, das cinco as seis horas
VOlulo o larrenn reijiierido. I ií-: tardo, s.ajvo em caso de necessidaile

Àrt. 5." O alinliador i-oclberâ de e- i quarulo piidorã-! ser morla^ e vendidas
rrioluiiieiitos-fioT^CTtn-ncTiiTiiiT^fpTIfTlír ' •---¦'"¦  ¦
marcar a qua.rítia do quatrocentos reis,
pagos pelo reqo 'ieiile.

Art. G.° Os prédios que se edifica-
rem, ou forem reediticitdos. no quadro
desta villa, terão pelo menos deses.ei.s
palmos de ali ura, e cinco de largura.
Aos çonlrayentores multa de quinze
mil reis. ( *

Arl. 7.° Os prédios edificados. eque
forem se ediíicando no quadro o ruas des
Ia villa, terão calçada ni frente de.pedra
ou lijollos, ni largura d e sele palmos.
Aos ciuitraventores multa de dei mil
reis.

Art. 8 ° Todos Os atmos nos mezes
de oulubro ou novembro, ns donos de.
prédios nesta villa são o brigados a man
dar caiar as frentes de suas casas, com
cal ou tabatinga. Aos coulravenlores
multa de cinco mil reis.

Arl. 9.° E' prohihido ediíicar casas
tapadas e cobertas de palha, no quadro
o ruas desla villa. Aos coulravenlores
multa de dez mil reis.

Art. 10" As ruas desta villa lerão
quarenta palmos de largura inclusive as
calcadas.

Art. W Od mo nu inquilinos depre-
dios nesta villa, conservarão limpas as
frentes de suas casas, mandando' varre-
las-todos os fins demo/,. Aos cou ira-
vehtores multa de mil reis.

Arl. '12" Todos os annos nos mezes
de março e abril os donos ou inquilinos
de prédios e terrenos nesla vida, man-
darão arrancar os ervanços e outros iria-
tos na frente de seos prédios o terrenos,
sendo no quadro rui, distancia de oiten-
Ia palmos, e nas ruas na de dez palmos.
Aos coulravenlores, multa de cinco
ih.il reis.

Arl. 13° E' prohihido íazer-se bar-
reirós no quadro e ruas desta villa. Aos
contravenetores, além de serem obriga-
dos a intupir ditos barreiros, multa dc
dez mil reis.

Arl. 14° Fica prohihido ter-se ca-
chorros sultos nesta villa, e em seos li-
mi tes; na distancia de meio quarto
de legoa quadrada. Aos conlravetilo-
res multa de cinco mil reis.

Ari. 15° E' tainhem prohihido a cria-

-nomw^frrrTniITTrolinicTmçrnT) presi
dente da câmara. Aos coulravenlores
muíla de cinco mil reis.

Arl/23. As pe.-s >as 'que. inalarem
.'gados èceVados para o consumo publico',
de.ve.rao pagai: antes de exposto a venda
os respectivos direitos á câmara. Aos
conir.iveníores multa de cinco mil reis.

Arl; 24. A casa disli.nad.i para açou-
gue, deve conservar-se limpa, e asseada
o ter balança e pezos de ferro. Aos can-
Iravenlores multa de cinco mil reis.

Arl. 2f>. Ao fiscal da câmara imeum-
he. inspeecinnar rigorosamente o asseio
da casa doaçougue', salnhridatle das car-
nes,e fidelidade dos pezos.

Art. 20. Pessoa alguma.poderá ven-
der nesta villa e seo termo, por vara,
; ovado, peso e medidas, sem (pio este-
jão aforidos pelo padrão da câmara. Aos
conlraventares, multado cinco mil reis.

Arl. 27. A aferição de medidas, será
cobrada da maneira seguinte:

De medidas de líquidos, qualqucrque
seja o numero, quinhentos reis, de me-
didas de arco, quaiqüer seja o numero,
quatrocentos reis, vara e cevado du-
zenlos reis, balança de balcão e pezos,
quinhentos reis.

Arl. 28. O imposlo da revisão de
pezos e- medidas será cobrado pela me-
tade do marrado no artigo antecedente.

Arl. 21). Em quanto não estiver em
execução neste municipio a lei que mar-
ca novo padrão de pezos e medidas, os
negociantes de fazendas são obrigados a
ter vara e cevado, balança e pezos ao
menos de oito libras a meia quarta'; fras-
co, meio Iímsco, quarto é meio quarto,
qtnrta, moia qu iria,medida, inoia medi-
da e prato. Aos cnnlraventorcs, mui-
tá de cinco mil reis.

Art. 30. E' prohihido ter-se loja,
quitanda, taverna. açougue, casa de oíli-
cio mecânico, olaria, e negociar volante-
mente com fazendas, aguardrni.o, fumo.
nesta villa e seo termo, sem licença da
câmara. Aos coulravenlores 

'multa 
de

dez mil reis.

Arl. 3o.° Os coulravenlores do
artig * 3." d de co ligo de posturas, sof-
frerão a muita de dez mil reis.

Ari. 31. Os gêneros de primeira ne-
d s-i! a!' não serão|vendidos por ala-
calos autos de expostos ú venda a rela-
lho p-ir viíiüffkjúatro horas.

Aos cuntravenlires multa de iloi*
mil reis.

Arl. 35. As pessoas que vierem a
villa vender arroz, milho e farinha, não
pagarão direito algum.

Arl. 30. São miunças, farinha, milho,
arroz, assucar, feijão, rapaduras, o gado
ovelhtim, cabrum. o suíno

Arl 37. Se pagará o disimo a rasão
de 10,'" dos dois terços da producção,
considerando o terço restante como bene-
li mo ao lavrador.

Art 38. A câmara municipal em sos-
são ordinária do mez de abril nomeará
uma commissão composta do dous ve- .
readores e o secretario para proceder
ao lançamento dos disitnos de muuças,
ao qual se dará principio no dia dez do
mez de maio, o (|iie*mandara^ fazer pu-
blico por edilacs.

Art. 30. Os lavradores e possuido-
res de gado ovelhurifi, cabrum e suino,
fornecerão a eí.mmissão encarregada do

(Totugar dãroça, quantas braças qua-
dei las que tem,o numero de quartas de
•milho, arroz, f iriulia e feijâ >; arrobas
dé assuçíir e cargas de rapaduras que
dsperão colher, e assim mais,; qual a
producção das cabras, ovelhas e porcos,
que tiverão no .anno antecedente; para
pela dita nota proceder ao lançamento,
sob pena de se^>rncodcr.á./evelia con-
tra os que não fornecerem dita nota.

Art. 40. Feito p lançamento dos disi-
mos, que se concluirá até o dia 20 de
m oo. e será feito' por quarteirões, o se-
cretario da câmara, tirará copia do lan-
çamento alé o dia 25 do mesmo mez,
para sor pahlicai.lo em todos quarteirões.

Art, 41. As pessoas que se julgarem
prejudicadas, recorrerão para a câmara
municipal alé 0 dia ÍO de junho, e se
tlão forem altendidas, terão o direito de
recorrer para o presidente da provincia.

Art. 42. No dia 10 do junho a ca-
mara se reunirá em sessão exlraordina-
ria para attender as reclamações, e mau-
dará por em praça os ditos disimos,
marcando nm dia para ter lugar a ar-
remalação.

Art. 43. Os donos de engenhos quo
fabricarem aguardente, pagarão o im-
posto annn il de dez mil reis, e íicão
izerilos do pagamento dos disimos do
miunças.

Art. 44. As pessoas quo quiserem
arrematar os disimos de miunças devem
apresentar-se habilitadas com tiador
idôneo.

Arl. 45. O pagamento deve ser feito
pelo arrematante, ou seu tiador, em du-
as partes iguaes, sendo aprimeira no
mez de junho, e a 2.a no mê< de desem-
bro do anno seguinte uo dito íançameu-
to e arrernatação.

Art. 4ü O arrematante é obrigado a
recebei' década lavrador e criador o di-
simo arrematado alè o mez de outubro,
e se não o fizer, não terá direito de oxi-
gir os cereaes e sim a importância dei-
les, pelo preço que se liver vendido no
lempo da colheita.

Art. 47. O arrematante deve passar

'%>*,,

A.rt. 31 ° Para ven ler fumo e aguar-
dente dois mil reis pur cada objeto; pa-1 duas lettras abonadas 

'por 
seu liador, e

ra negociar volantemente com fazendas, rse não pagar no devido tempo- tica su-
t fumo eiiguardente dois mil reis por ca-1 geilo ao prêmio de 2 n,lu ao me;-,, pelo

ção de porcos soltos nesla villa. o em ! úa uma In oi ç i; pelas licenças de loja. (tempo quo exceder,
seus limites, na distancia de meio quar- i quitanda, taverna, açougue, oilkios me-1 Art. 48. Quando por ^ualqvvor ár-*

V
*' i_
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cunistancfa .«o não arromaiar os dízimos-
seni feita a cobrança pelo procurador da
câmara, quo percebera a gralilic.ição de

Disposições diversas.
Ari. 4Q. Tidos os annos, uo mez de

agoslo os proprietários e m irailores des-
Io ninnieipio, por unflo passarem as cs-
Iradas publicns.sSo obri pulos a hmpal-as
v fazer os reparos necessários a Mia
conservação. Aos contraveiilores multa
de quinze' mil reis.

Vrl. 50. As estradas terão a lareura
de vinie palmns. Aos conlravunlóres
multa de dois mil reis.

Ari. 51. Nas fazendas denominadas
—Capuaibo, só se p> dera locar fogo
nos paslos nos mezes de junho e julho,
c nas denominadas—mimoso, nos me-
zes de novembro o dezembro, Aos cou-
Iravenlnres, multa de vinte mil reis.

Ari. 53. Os moradores desle muni-
cipio, ipie não forem possuidores rie ter-
ras o deilare.o fogos nos pastos das fa-
'/cúrias de creação e lavoura, serão mui-
tados om vinte mil reis.

Art, 53. Fica prohihida a creação de
porcos soltos nas fazendas de terra de
lavoura e do pouca aguada, pelos pre-
juizos (pie dão nas roças, nos pastos
e aguadas, occasiohando peste nos ga-
dos. Aos íoi Ura vcnlores, multa dc dez
mil reis.

Ari. 54. A câmara municipal fará
pu' licar por editaes quaes as lascadas,
om que prohibe-se acreação de porcos
soltos.

Ari. 55. Os proprietários de lerra,
nesie municipio, não aggregarão em
suas terras pessoas que não vivíio de
honesto trabalho. Aos contraventores,
alem de pagarem qual quer damno que
facão os mesmos aggregados, multa dc
vinte mil reis.

Art. Na reincidência das infracções
das presentes posturas, a multa será o
duplo.

Art. 57. Os impostos pertencentes á
eamara municipal, serão cobrados na
conformidade da lei do orçamento au-
nuali

Art. 58. Todos os nnnos, nos mezes
de setembro a outubro, são obrigados
o secretario e fiscal da câmara, a per-
correreni o município, -alira de obser-
var se eslão ou não limpas as estradas
e caminhos, multando aos conlravenlo-
res.

Art. 59. Das multas impostas, e ar-
rccadulas, terá o liscal 15 "'0, c o secre-
tario 15 "'0.

Art. 00. Revogão-se as desposições
em contrario.

Mando por tauto,-a todas as autori-
dades, àquem o conhecimento c execu-
çao da referida resolução pertencer, que
a cumprão o facão Cumprir lão inteira-
mente, como nella se contem. O secre-
tario desta provincia a. faça imprimir
publicar e correr.

Palácio do governo da provincia do
Piaühy aos 5 de Janeiro rie '1870, 49.°
da Independência e do Império.

Luiz Antônio Vieira da Silva.
Lafayette Fernandes de Moraes, afez.
Sellada nesta secretaria do governo

do Piaühy, aos 5 rie Janeiro de 1870.
O'official maior servindo de secretario.

Joaquim Neuton de Carvalho.
Nesta secretaria do governo do Piau-

by, foi publicada a presente resolução
aos 5 de Janeiro de 1870.

Joaquim Neuton de Carvalho.
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Resolução n. 685. Publicada em 5 de
janeiro de 1870. Approva as poslu-
ras da câmara municipal da villa da
Manga.

O Dr. Luiz- Antônio Vieira da Silva,
presidente da provincia rio• Piaühy. Fa-
ço saber a todos os seus habitantes, que
à assembléa legislativa provincial decro
lou o seguinte.

Art.i.ü Ficão approvadas as postu-
ras da câmara ' municipal da villa da
Manga.

Art. 2.° Ninguém poderá construir,
ou reconstruir edifício qualquer, de ora
em diante, ncsla villa, sem previa licen-
ça da câmara municipal: Aos conlraven-
tores multa de dez mil reis, demolição
da obra à sua custa, eo duplo na reinei-
dencia.

Art. 3.° Aquelle que tiver licença
para edificar prédio nesta villa, solicitará
ao fiscal o alinhamento respectivo, que
o dará em presença do secretario.' Aos

ennlrnvoulorns mulla do cinco mil reis,
dem dição na parle que ulTonriür o ali-
iiliaineulo, eo duplo na rciiieirioneíi,

Art. 4". TuiIi.m os habitantes desta
villa. são obrigados a caiarem no me/,
de maio do cada iiniio as frentes de suas
cisas. Aos infractores: multa de (pia-
Iro mil reis, o ua rem 'irienria o duplo.

Ari. 5". Os hahilAiitesdesta viila, mi
inquilinos são Ohrígã los a trazerem sem-
pre limpas e assearias as tosliid.is de
suas casas. Aos infratores muita de
quinhentos reis o o duplo ua reinciden-
cia.

Ari. IV. E' absolutamente prohibido
enlulhar-se as ruas. porto o Iimii/.íIo pu-
blico desta villa, com madeira, pedras
e outro material, abril' buraco e fazer
escnviiçfl s dentro da villa, s.dvo se for
para aplainar lugares elevados: Aos
contraventoresi mulla de quatro ir.il reis,
alem da obrigação rie remover o entulho
e entupir.osJjuracns ou escavações, quo
liserem. e na reincidência o duplo

Art. 7." Posso i alguma poderá lançar
nas ruas desla villa animaes mortos, ou
consentir om suas tostadas qualquer nia-
teria em corrupção, que possa olTeiídw
a salubrid.irie publica. Aos infratores:
mult.i de quatro mil reis.uão sò ao que
lançar o animal morlo, como ato quo cou-
sentir, ou conservar em suas lusíadas,
alem rias despesas que se fizer com a
limpesa.e. o duplo na reincidência.

Ari. 8." Ninguém poderá ter nassu-
as casas ou quintaes canos que despe-
jein immunriiriase matérias pútridas pa-
ra as ruas publicas desla villa, exceplo
osquo soryiremde riesnguariores -Ias chu-
vas. Aos contraventores multa de se-
is mil reis, e na reincid ncia o duplo.

Ari. 9.° Xinguem poderá abrir loja,
armazém, quitandas, loja le oflicios mo-
canicos eoulros quaes(|iier estabelicimen-
tossem licençariaeamara. Aos conlraven-
lores inclusive o* negociantes ambtilan-
les (pie não tiverem loja nesta villa,
multa do dez mil reis, e o duplo na re-
incidência.

Art. '10. Torios os legislas, quilan-
deiros, açougueiros e oliiciaes mecânicos
são obrigados a tirarem suas licenças no
mez de janeiro de cada anno, sob pena
de serem multados em dez mil reis e na
reincidência o duplo.

Art. II. Ningiiem poderá vender por
yara e covádo, pesos ou quãescjimr mi-
didas de liquidos ou sólidos, sem (pie
esb-jão ii feridos pelo padrão ria câmara,
cuja aferição será feita anmnlmenle. Aos
contraventores multa rie cinta» mil reis,
se, feita a aferição, esla estiver exacta, o
rie seismil reis pela primeira ve/.,uo du-
pio ua reinfcirie.ticia, .>.-! estiver inexaeta.

Art. 12. Ao aferidor, (pior arrema-
tanto, quer encarregado pela câmara,
que estampar com a marca a aferição
varas, cevados, oezós, ou oeiras qjaès
quer medidas do commercio, tanlo de
liquidos como de soliiTos, que não esti-
verem exaclas com o padrão da câmara,
pena de pagar a niulta tfy rie/. mil reis,
e sujeitar-se a reformar e alfcrir o obje-
cto a sua custa.

Art..1.1. A ninguém é permelíido ven-
der em sua loja, ou quitanda', fumo ou
aguardente de producção do paiz, sem
previa licença ria câmara, Aos contra-
venlores mtrila rie cinco mil reis, e na
reincidência o duplo,

Ari. 14. Ninguém poderá ter a ven-
da, ou vender comestíveis, ou qualquer
outro solido, ou liquido conliecidamen-
le corrompidos', ou rie qualquer forma
damnifieados. Aos contraventores mui-
ta de cinco mil reis, ou cinco dias de
prisão, e o duplo na reincidência O
liscal da câmara fará aprehenrior os ge-
neros assim encontrados, o os mandará
lançar no rioá custa do dono;aipielles láo
somente q' forem carne, ou peixe, fican-
do os que focem de Outra natureza em
molhor dos donos, que immedialamenle
os retirarão do mercado.

Ari. .'15. Os proprietários, morado-
res, arrendatários e aggregarios que mo-
rarem em terras cortadas, ou couíinan-
les com estradas publicas e. caminhos
praticados, são obrigados a fazei' no mez
dc junho, de caria anno, os reparos e
limpezas qiie necessitarem as ditas es-
iradas e caminhos: aquelles na lurgitra
de trinta palmos, e estes na de quinze,
rios coniraventores multa de vinte mil
reis, e o duplo na reincidência.

Ari. 16. Ninguém poderá cortar, nas
terras desta villa e suas immeriiaçõ-s ?r-
vores fructiferas úteis ao sustento rios
homens e dos animaes, sem previa ii-

conçíi dn câmara; .salvo as quo impedi-
ivm o alinhamento de prédio, estabele-
cimento e tran/.ito publico, .los contra-
veutores multa do quatro mil reis por
cada arvore detalharia, sendo dois mil
reis para a caniira, o dois para o indi-
viduo que legiihiiento dor parlo ao fiscal;
e na reincidência o duplo.

An. 17. O; habitantes desta villa, o
sou invnicipio, que tiverem sitios, quin-
tas, ruças e vazantes são obrigados á
cercai-as com boas madeiras, rie camas
no chão, o na .liura de solo palmos pe-
Io monos. A>i contra venlores: multa
du dez mil rs,r o duplo na reincidência.

Ari. 18. Nia piem poderá matar, fo-
rir, ou milírüiar os gados alheios quo
entrarem nos seus silios, quintas, roças
e vasanlos, cercados ou não, com eaens,
tiros, [lançadas ou rie outra qualquer

| sorte. Ao* infratores multa de dez
mil reis, salvo o direito do dono do aui-
mil, e o duplo na reincidência.

.lil. 19; O.i donos do-gailo do qual
tpier natureza, que forem roceiros, da-
rão as necessárias providencias, aíim de
evitarão qualquer damno que os mos-
mos giri is possão oceasionár nos luga-

! res de <pm lr.ic.ta o arligo antecedente.
Aos coiiiravciitoros multa rio doz mil
reis, o o duplo na reincidência, salvo o
direito ile terceiro.

Art. 20. Ninguém poderá tocar fogo
nos paslos alheios. Tachem não podo-
rão pôr fogos nos paslos, aquelles, (pie
possuírem terras em communi com ou-
tros, sem que primeiramente avisem aos
demais possuidores, marcando-lhes o
dia, e o lugar em que pretenderem pôr
fogo. Aos contraventores mulla dc oito
mil reis, e o duplo na reincidência; sal-
vo o prejuizo de terceiro,

An. 21. São prohibillos os tianhos no
porto publico desla villa, das sins horas
ria manhã às seis da tarde. O porto de
que traia este arligo, ê comptehendido
ria barra dn—«gruta do Trajano.»—ao
porto da Cameleira. Aos contravento-
res mulla de dois mil reis, e o duplo na
reincidência.;

A\% 22. A ninguém é permelíido dar
tiros nò recinto da villa; assim como ó
absolutamente prohibido o uzo de armas
olíinsivas. excepto aos que tiverem li-
cença para isso da autoridade policial.
Aos infratores multa de, qnalro mil
reis, ou quatro dias d3 prisão, o o riu-
pio na reincidência; salvo as penas es-
labelecidas pelas leis criminaes.

Art. 23. A câmara declararápor edital
quaes são as armas oítensivas, e bem as-
sim quaes ás pessoas que ás pode üzár.

Ari. 24. As pessoas que tiverem nes-
ta villa terrenos aforados, em quanto
nelles não eriiíicarem casas, são obriga-
d is a trazei os sempre limpos o aplaina-
dos, ou livres de buracos: sob pena de
pagarem os infratores mil reis de mui
l.a, e na reincidência o duplo.
Art. 25. Todas as pessoas que quise-
rem levantar curráes nas terras desta
villa, ainda que obtenhão licença do pro-
cnrnd o- do patrimônio de N. S, não.os
levantarão senão nos lugares indicados
pelo liscal da câmara, pagando annu,d-
mente á câmara mil reis por cada curral,
sob pena rie pagarem cinco mil reis cie
multa, e riemnlição.rio curral, na forma
do arligo segundo destas posturas.

Art. 2G. Ninguém terá cãens soltos
vagando pelas ruas desta villa; os que
forem encontrados serão mortos, mas
se antes apparecer o dono, será este
multado em oito centos reis, e o duplo
na reincidem ia.

Ari. 27. E' prohibido vagarem den-
tro da villa das seis horas da tarde ás
sele da manhã, cabras e ovelhas: o do-
no das que forem encontradas, pagará
a mulla rie dois mil reis por cada uma,
e não se sabendo quem é o dono, serão
poslas em arrematação, e o seu produc-
to reverterá em beneficio da câmara;
mas sc antes apparecer o dono recla-
mando-as, este pagará alem da multa,
as despesas que so houverem feito; dc-
pois do que ser-lhe-hão entregues.

Art. 28. Ffc igualmente prohibido
pastarem porcos dentro da villa, c so-
bre os que forem encontrados, proceder-
seriia na forma rio arligo antecedente;
p-gando o dono a multa dc quatro mil
reis por cada um, e na reincidência o
duplo.

Art. 29. Toda a pessoa que andar pe-
las ruas e praças desta villa embriagaria
e perturbando o socego publico, será
recolhida em custodia, em quanto durar
a embriaguez, e pagará a multa de seis-

centos o quarenta reis. salvo as mais pe
nas om quo incorrer, e na reiueidonch
o duplo.

Ari. 110. Pessoa alguma poderá esqui-
par.ou correra cavallo nas ruas desla villa.
Aos coiilravonlores multa de mil reis o
o duplo na reincidência, salvo so forem
militares, orrionanças do cavallaria, e em-
pregados de policia, om acto de serviço
publico, vaqueiros ou conductores de
gado.

Art. 111. São prohibirios rifas e torios
os jogos do paradas denominados trinta
o iiin.viulo e um, vigie sele.setoe novo,
nu pacau.á- a excepção dos jogos do vasas.
Aos infratores, que em suas casas ad-
ineltirem taes jogos, mulla de dez mil
reis, salvas as penas oui que incorre-
rem, segundo as leis criminaes, e aos
jogadores multa de dez mil reis cada um
o o duplo na reincidência. Os objectos
que forem encontrados nas mezas dn jo-
gos serão entregues a autoridade poli-
ciai para dar-lhes o distino conveniente.

Ari. 'A2. Ninguém poderá dar espe-
taculo publico nas ruas o praças desta
villa, sem previa licença da autoridade
competente. Aos infractores mulla de
dez mil reis o ua reincidência o duplo.

Ah. 33. Ninguém poderá matar ga-
dos para o consumo publico desta villa,
fora rios matadouros públicos, sem li-
cença da câmara. .4os contraventores
mulla dc quatro mil reis, o o duplo na
reincidência.

.Art. 34- As rezes que forem disli-
nadas ao consumo publico desla villa,se-
rão mortas as quatro horas da tarde, e
vendidas semriisiiucção das seis da ma-
nhã seguinte até uma hora ria tarde do
mesmo dia, salvo se a necessidade publi-;
ca exigir q'so mate, o se venda anlesrias
horas marcadas. Aos contraventores:
multa de quatro mil reis, e se antes da
venda não tiverem pago os direitos na-
cionaes e municipaes, multa de seis mil
reis, e na reincidência o duplo.' Art. 35. Ao fiscal incumbe inspcc-
cionar rigorosamente os talhos publi-
cos e particulares, a salubririarie das car-
nes asseio e fidelidade dos pezos e ba-
lanças.

Art. 3G. Os açougues se conservarão
sempre limpos e assearios. Aos contra-
venlores multa de dois mil reis, e na
reincidência o duplo.

Ari. 37. Por cada rez, que for reco-
linda ao curral do conselho, não riesli-
nada w consumo publico da villa, pa-
gar-se-ha oitenta reis diários, sem o
que não terá livre sahida. Aos infra-
tores multa de quatro mil reis, e o duplo
na reincidência, á qual lica igual mente
sujeito o fiscal da câmara pela sua nc-
gligencia.

Ari. 38. A caman, por seu procu-
rador ou por arrematação, mandará cons-
(ruir um curral de propriedade sua.on-
de deverão ser recolhidos os gados des-
finados ao consumo publico desta villa.

Art. 39. Quando, i.os casos não es-
pocilicados nestas posturas, o conlraven-
tor for escravo, pagará a mulla seo se-
nhor, sempre com as mesmas cláusulas.

Art. 40. As penas serão tantas quan-
tas forem as reincidências, porem de sor-
le qne não excedão ao máximo delermi-
nado pelo artigo setenta e dois da lei do
1." de outubro de 1828.

Art. 41. Quando a contravenção se-
der no interior da casa do cidadão, o lis-
cal denunciará por escripto e remetterá
logo a denuncia á autoridade compelem-
te, a fim de que ella proceda como for
do direito.

Ari. 42. Todas as multas de que tra-
tão estas posturas, que forem impostas
pela câmara, ou por seo fiscal, reverte-
rão em beneficio da receita da munici-
píilidade.

Art. 43 Podem o fiscal e o procura-
dor da câmara, para desempenho de
suas obrigações, reqUcsitar das autori-
dades civis o melitares os auxilies de
que necessitarem o chamar em caso de
urgente precisão a qualquer pessoa rio
povo para auxiliai—os em suas deligeu-
cias.

Ari. 44. Revogão-se as disposições
em contrario.

Mando, por tanto, a todas as autori-
darios, a quem o conhecimento e execu-
ção da referiria resolução pertencer.que
a cumprão e facão cumprir, lão inteira-
mente como nella se contem.-

O secrelario desta provincia a faça
imprimir, publicar e correr.

Palácio do governo da provincia do

Pi.iiihyem 5 do .1 meiro do 1870 49''
d.i Independência e rio Império.

Luiz Antônio Vieira da Silva,
João Augusto Rosa, a fez.

Sellada nesta secretaria do povornodn
provincia do Piaühy aos 5 do Janeiro
de 1870,

O ü/jiciul-muiorservindo de secretario.
Joaquim Newton de Carvalha.

Nesta secretaria do governo da pro-
vincia do Piaühy, foi publicaria a pro-
sento resolução aos 5 de Janeiro de
1870.

Joaquim Nevvlon de Carvulho.

EXPEDIENTE 00 DLV 7 I)E MAIO DE 1870.

.t<9msisiMc'<i<'HO «9o Kxm, q« %»«•<«.
M'4'MiilVniV <!:» g»i«visnâsj, j»r.
XE:inocl «loMé Em|>Ií,i>uím. «{«tiidor.

—Circular aos Fxms. presidentes .
daSfc províncias. — Couimiinicando-
lhes q' hoje assumio a administração
desta provincia, na qualidade de 1°
viee-presidenle, por ler de retirar-se
para a corle.á tomar assenlo na ca-
níarados «Srs. deputa los,o lüxin. pre-
sidenle Ur. Luiz Antônio Vieira da
Silva.

—idem aos chefes das repartições
da capital, ás câmaras municipaes e
mais funccionarios públicos da pro-
vincia.

No mesmo sentido.
—Poidaria.==Nomo;inrio de con-

foruiidade com o .trl. 53 dó romila-
mento n. 120 do, 31 de janeiro do
1842, ò juiz do direito da comarca
de S. Gonçalo, Dr. ümbelino Moreira
de Oliveira Lima, para exercer inte-.
riríamerito o cargo de chefe de poli-
cia da provincia.

Fizerão-se ãs precisas communi-
ções.

—idem.—Nomeando de confor-
miriarieeom o art. 53 do regulamen-
lo n. 1W de 31 de janeiro de 1842
o^juiz municipal desla capital, Dr.
Francisco Marques de Carvalho, pa-
ra servir o cargo de chefe de policia
desta provincia, em quanto não s&
apresentar o Dr.. juiz rio direito da
comarca de S. Gonçalo, Dr. Umbeli-
no Moreira de Oliveira Lima que foi
designado para o mesmo cargo.

Fizerão-se as precisas communi-
cações.

O Pi 4ITM V
Tiieriípjna 27 de Maio de 1870/

A Imprensa de 25 do correnle,
órgão liberal, sahio-nos ao encontro
pelas censuras que em o n.fc prece-
dente d'esle jornal rierigimios ao seo
predilecto amigo, o Exm. Snr. Dr,
Luiz Antônio Vieira da Silva; e ba-
nhada em lagrimas dá signaes de pro-
fuuda magoa pelaausencia de S. Exc-,
arguindo-nosao mesmo tempo deco-
bardes por -que o censuramos depoii
de baver-se retirado da provincia.

Não contestamos á Imprensa o di--
reito que lem cada um de deplorar
com saudades a lembrança de um
passado aforlunado; porem por mais
razão que lhe achemos nas lagrimas,
que verte, não podemos aceitar o seo
qualificativo.

Si livcssemos guardado silencio
-durante Kpagòde administrativo do
Sr. Dr. Luiz Antônio, e sò agora le-
vanlassemos contra elle nossa fraca
voz, ella lena razão; mas se. muito
cedo rompemos contra seos desman-
dos, pelo que nos aceusou de precí-
pilados; se é verdade que o acompa-
nhamos em Ioda. sua administração
combatendo os seos erros, em queconsiste a nossa eobar.dia e a estra-
nhesa de nosso proceilimc-ntot

Não sabemos o ..ue ina'iS nos po„deria Dizer S. fe. se ca estivesse,
nem vemos motivo algum de riezar
para nós no facto rie havermos em
sua ausência combalido alguns actos

pioximidadesdç relirar-.se da nro-
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vincia, o um dnllea (lopois 'In ponjil-
timo ri.0 dósle jornal, uno calando

paralisado do dia c2 a c2l do correu*
U! mez, nao lii.lmmos lido ainda oc-
casiâo d,ú nos pronunciar sobro elles.

So a Imprensa ú Incapaz i)'MN
do vigor, como ja deo provas réõ-Ufiii
do vorgonhosamenltí anloas ameaças
de corto prosjclouto, quo a tratara
com o mais soberano despreso,—não
é justo que nos julgue segundo seos
soulimehlos, por qiio tomos em nosso
favor um facto bem recente, que
prova bastante quanto sabemos ze-
lar ns nossos brios.

O Sr. Dr. Luiz Antonio não está
iuhihido de defender-se—por si ou

pelos seos amigos; mas se a Impren-
sa se uiüVtra lão liorrbrisada .com o
nosso procedimento, por que nilo
tom calado o nomo do Sr coronel
Tlicolonio, reproduzindo fastidiosa-
mente contra elle as mesmas aceusa-

çOes todos os dias ? Isto prova que
ella falia sem reflexão e unicamente

pelo gosto ila censura.
Se por ventura faltamos a vertia-

dc no que dissemos, nós a desafia-
mos á que nos venha contestar, por
que dcciamaçücs ridículas e insolen-
cias não respondem accusaçfies gra-'
ves, baseadas em factos conhecidos o
em provas irrefragaveis.como as que
existem nas repartições publicas.

Preferir o insulto a discussão se*
ria, sobre ser uma prova de péssima
educação,— é mostrar-se baldo de
razão.

Uma defeza nos termos em que a
Imprensa pretendeu jus li (ic ir seo a-
mi.ro. é antes uma verdadeira aceu-
sação: declama e não discute; ultra

jíV-nós, mas não nos contesla.
Dizer-se q' o Sr. Dr. Luiz Anto-

nio desfez o contracto q' linhaa admi-
nistração de fazenda provincial com
o nosso jornal para a publicação do
expediente do governo, con» a inteh*
ção df. nos deixar plena liberdade de
acção. na apreciação dos seos actos,
—é um outro escarneo pungente
lançado á S. !_xc. pelos seos próprios
amigos, para provocar a censura con-
Ira elle; pois qne nem este jornal foi
cm tempo algum—official, nem o
nosso conlraeto nos vedava apreciar
como entendêssemos os aclos do go-
verno, como sempre o fizemos.

Outras'forão as razões que domi-
narão a S. fixe. para esse ado: o seo
despeito e uma picardia mais ao par-
lido conservador.

Quizeramos que a Imprensa nos
dissesse se os contractos feitos pelo
Sr. Dr. Luiz Antônio com seo ami-

go e commeiisa), Dr. José Gaune, fo-
rão ou não lesivos a fazenda provin
ciai; mas nãò nos venha traçar re-

gras de condncta quem não sabe
comportar-se.

Por ora temos dito quanto ba^ta,
e esperamos quo a Imprensa, reíle-

tindo melhor sobre a injustiça de

seos juizos, procure discutir com

j.espeilo e lealdade.

À minha resposta, publicada no

jornal Piauhy de/2(3 de fevereiro do
corrente anno, ao Sr. conselheiro Pa-
ranaguá, único Deos que parece co-
nhecer- e adorar a gente da Impren-
sa, por amor de quem offende á lodo
o mundo, provocou da parle dessa
genle a verrina, on antes á adula-
ção, qoe vem inseria na Imprensa de
20 de abril ultimo, a qual deixo de.
responder:—i,0, porque não desço a
responder escri pios taes, próprios
lão somente de seos autores; e 2.°,

principalmente, porque não respon-
do á aduladores anonymos, ainda
mesmo que seus escriptos sejão sé-
rios e verdadeiros, e por conseguin-
le dignos de uma. resposta; pois não
entro', e nem devo jamais entrar em
discussões com anonymos: para com-
bater é preciso que saiba quem seja

<o meu adversário, porque, sendo ,

digno, entrarei na liça com elle, n
sendo desprezível, como o Indo aclo-
lador, o dosprezarei.

Valença 8 do maio de 1870.

Raimundo Uewlits deCarmdho.
«¦_-.¦.!«¦» «.nanai iin **>

Venlp hojo a imprensa protestar
contra o falso boato que lavra nesta
cidade e em alguns pontos do inte-
rior de que eu trabalho com toda as
forças para mudar-se a capital da
provincia para a cidade da Parn:»*
hyba; bõa!) a que acaba de dar
mor consistência* ns> rellexnos 'com

que a redacção do Raiz acompanhou
a publicação de uma carta que dirigi
ao illustre Sr. Theinislocles Aranha,
rclalivameulo a idéia de uma eslrada
de ferro á Lirmuijal entre esla ci*
dade e a de Cas ias.

IS' iriexaclo, absolutamente ine-
xaclo, que eu prellenda e me esforce,
como aqui se dia, para (pie lal mu-
dança se rea li se no mais curloespa-
ço de lempo possivef; assim como é
incxaclo que eu lenha dito na minha
caria em (jucslíto que esle negocio
seria provavelmente resolvido na pro-
xima sessão da assembléa provincial.

A illustre redacção do Paih eín••
preslando-tne lal pensamento, equi-
vocou-se redondamente^ pois o que
eu disse, e se vè da dila carta ( que
abaixo publico na integra para co-
nhecimento de lod.i provincia ) foi
que na próxima sessão da n issa as
sembjéa se tomariam medidas leu-
dentes a alliviar o Piauhy do mais
prejudicial dos pesos que o oppri-
mem—a suji-ic^ão em que o lem a
provincia do .Maranhão sob o ponto
de vista com.nercial.

Reíiriatne eu, quando assim fal-
lava, a diífereules resoluções da as-
sembléà tendentes a promover os me-
Ihoramenlos e o progresso da pro-
vi licia, entre as quaes deve figurar
na primeira linha, segundo mrnha
opinião, a que subvencionar qualquer
companhia que estabeleça a navega-
ção por vapor entre o porto da A-
marcação ea cidade do Recife.

Com relação a mudança da capital
para a foz do Parnahyba o cpie eu
disse de mais importante foi que cra
islo uma idéia que principiava a
prcoecupar o espirito de alguns piau-
hyonsos 

'.Ilustrados, c que jã se no-
lava na provincia uma forte tendeu-
cia neste sentido; e creio que disse
uma verdade; porque nesta capilal
muitas pessoas conheço que sam en-
tliusiástãs de uma tal idéia, e é fora
de toda duvida que os muni ei pi os do
norte, Parnahyba, Pedro 2.", l\iracu-
ruça. Batalha e Barras, fasem ardeu-
tes votos para que ella se realise.

Mas entre isto e discr-se que eu
trabalho por sèmilhahte mudança, e
que ella será resolvida na primeira
sessão do assembiea provincial vai
uma distancia enorme, e ao mesmo
lempo uma inexactidão contra a qual
não posso, por amor da verdade,
deixar de protestar.

. Na oceasião em que tenciono pu-
blicar um jornal distinado aos me-
Ihoramenlos da província, parece
q'eu deveria incluir essa idéia entre
as que me proponho discutir de pre-
ferencia. si estivesse convicto de
que essa mudança importava a sa-
tisfaçao de uma do nossas oiais ur-
gentes necessidades.

O programma desse jornal ja foi
publicado nu Imprensa eetn circula-
res que temos distribuido; e entrjjr
tante ninguém leu nelle uma palavra
com relação a semelhante objecto-I

A rasão disto é que acima dessa
•necessidade eu entendo que ha outras
de maior importância, que devem
de preferencia oecupar a attenção e
os estudos dos pianhyenses patriotas.

Ru seria um inepto, se como jor-
nalisla ou deputado atirasse de cho-
fre ao tapete das discussões da im-
prensa ou da assembléa uma idéia
desla ordem; porque, cm verdade.

nas circumslancias o.rilirns em que
so acham as (pinças da provincia,
Iralar-se de 8cmoH.tii.ln prnjiM 11 o o
mesmo que disur-sc à um cadáver.'
« levanta-lo, o caminha ! »

A iiisân por que tratei da rriiidan-
Çíi da capital para a foz do Paruaby-
ba, na carta que dirigi ao Sc Tho-
mistocles Aranha foi a seguinte;

Tendo sido convidado por esto Sr,
para sustentar na impiensíi desla
provincia a reahsação da idéia d'1
uma estrada de feiro entre õsln ca-
pilai e a cidade de Caxias, uma vez
cpie me recusava a isso, couto me
recusei,, cnloudi queera d'» meu dever
dar àcjirelle cavalleiro todos os muli-
vos d.i minha recus.i, :i qual era "so-

mento Olha da coíiyicçào «pie nutro
de que semelhante eslrãíja, sobre
ser de cerla forma inconveniente a is
interesses do Piauhy. não olferece a
companhia que a construir soj.idas
garantias dc um longo e prospero lo-
turo; e pois julguei me lambem na
obrigação tle analysar e discutir lo-
dos o.s lados que uo meu conceito;
seáun outras lautas probabelidades
coulra o bom exilo daquella empreza.

vo, Inrelír.mnnlü, por iiuniiilbiidiite cl" eirruiies
Inicias quo n-io importe mou ionar aqui. pareço

Knlre esles factos náo me era pos-
si vol escapar a mudança d.» capital,
q ie, si não è pmoaoel è possi
vel do veri icàr-se no periodo. de
25, ou mesmo dc 30 amios; e que
a reali.^ar se neste espaço de lempo.
doiuasiailainiMile curl i pura aquella
companhia, mala lá-hia antes qúe os
seus accionistas tivessem conseguido
retirar delia por meio d >s dividendos
um décimo dos seus capitães.

líxplicádó por e.;li forma o meu
procedimeulo em ioda essa qnc-Uão
de mudança dn capital, conto que o
publico iliuslrado fará justiça às mi
nhas intenções, aciedilanilo cpie co-
mo homem publico consagro o meu
tempo e o* meu trabalho aos assumo-
los a (pie vejo ligados os verdadeiros
interesses da provincia, e não a es-
sos qne so podem prender a atlcnçào
dos nocellislas cpietêm nor habito
distrííhir a população de uma cr-
dade «pie enlaguece a mingua de di--
verti mentos e iojgíiedtis.

A baixo segUASé a caria que di-
rim ao Sr. Tíicmisloeles Aranha.o

Theresina 26 de maio de 1870.

ir.iuitd.ir todo*bsdias eom iiiiriuilatlo iniüiuniiln
du di Io terror, ijilü liaíXO dos llllllnn dn gover-
iiii a solução (Josseiis dcHlílKW. Cpjíi ol.lo 'djpl'
ma cousa* so tenta, si-in ellu nada se laz: eis a
ie;.'i,i.

,\ prova do que diç.o nlii a tien V.S. nes-eis
Ire?, idéias (tiln .i.vtiudus em icsnll idem viintejo-
hos,') ipmsu cliainaiu as eõiiipiiiilüai do Anti •'
dn i'iVi; no Maiiiuliáo, o ite serraria a vapor no
IMauiiMi-iiiiqi.iuliiis quo rinuiilia qiiiilqil ".' nir-
to do unindo, com os eloinontos cie quo dispii"
uli.-un c iiasi-ondiy.pH.-M lavnraviús em qi|Ò foram
organisadiis, l.-riain cliulò aos sous aecionislas
lucros ospanlosus, o quo entre ucjs, 1""' uma' fa-
tilidido.oii mo si'i purqiii' uinliviis.iteliuharaiii
e uioi'1'i r nn Inuen In p -rdas gfnvlHsiiiin*. o írre-
piravids aos qua emliiivar.iin líüllns s-us capl-
i u*s. condados no futuro quo lhes parecia lisoii-
íí"''0-

Prrsenlemeiito as únicas compíuuiina que
ainda vivem, qiior om uma. qunr mn outra
[irovincia, sun us de nuveijnsyio pnr en/iir; e |R*
lo comp 1 lutando rom as niiioros ilinteiiiliHiCS o
dando aos sons acuíonisías um lucro muito in-
si|íiiiílcante «mu relaçlo ao que elles poderiam
auferir, si ellas ãprõvcílusseiii as lieçdes da ex-
p 'liiuicia, quo n seieiiçia oeouointcti tom arvo-
rado nn princípios, o cpie foriiuíiil n calhecisma
( si assim nio posso exprimir) pelo qual se rc*-
|}i)U\ em todas ar, outras parles do inundo asem-
pri-zas dessa oril-au.

O exemplo uni' o míio sucesso das trei. rompi,
nlii.is di-que àriiiii li/, inenrão deu nf-s capita-
listas das «luas províncias fui Icrrivolio creio quo
elle seria bastante para enrlier.de susto cdü .le-
siiiiiiin aostpi • fossem tenladns de embarcar se-
us tsupilaos na estrada dc ferro em qu -sl;lo; e
com toda raiào, porque ó certo quo <js lundus
des.^is coinpiiiliiaserain lio insigiiineànlei. tjuan-
lo avullalos eram os lueros cpiú poderiam dar:
ao passo quo o capital desla ostriitla( um.milliilo
de criisados ou il)O.llüdjOO rs )é, seguido pen-
so. lio avnll.ido cpiuitò ni 'sqiiiulio o lucro que
podür.l traser aos seus accionistas, e problema-
tico a sun duração.

1'areeo-ini) os tar vendo V S. abanar a caberá
em signal cie discordimcia cb ii ostà ultima pro-
p.i-íieâo; mas liado convoncer-sp do cpie ella ci a
pura realidade, quando reflectir inailuramenle
Sobro ns .sejruinles consideraçiles.

No iio-so paiz, onde o rendimento dos capita-
es o tão espantoso que parece quasi fabuloso aos
coiiiuiercianfes do vollio iiiunilo. ningunit. COU)-
proiumelterá o seu dinli-iro em uma empreza
que Um não gárnhíir.Spelo menos, o módico lu-
cio de IO'/. 1*. a estrada de ferro a Lnriiiniijat
poderá dir aos seus accionistas um dividendo
iinnualde I0-"l_? Ilreio piamente que n.To. Os
dividendos de nina companhia qualquer ella so.
os pode dar aos seus accionistas de suas rendas

-liqiiidasK) que itnpbrtà diser que essa Companhia,
cujo capilal serin (li;'4l)l):ílll)-500l)'is . necessi-
laría pira tal lim de uma renda liquida de
de.' 40:000,^000 rs. Masfisi esta seria a renda
liquida da companhia, qual seria a sm reu.Ia
bnila. Dando pnra as despesas annuaes dd cos-
leio unia soinnn egua!(i|iie eu eriíondo ser mui
düninUla ) lemos que a remi i bruta seria de
80:000^000 rs. Oe onde tiraria a companhia
semellianle renda? A provincia do Piauhy, pnr

aiudi iliqienuViii d" umn protinliilidftitc mm
precária, qu • ii m uiomiio tenipo um probloiun
a resolver parn e.l.i provincia- »ronliiiuar a CI*
dido deTliereslmi a será capilal «Io Piauhy.

f4em!o osins linhas «\ provável qnn V. S. fiqun
snipruliendldo por ouvir dizer que os piauliyn-
se», ctue mnduain licmleiu a sun capital com
j.«i.iiiik'.i s.ieiilliio-., ji p-iiSiiil hoj.' ,.|n miid.il-a
de novo,.» cusfci do saorjltcios aiudn Hiniorei».
H enlielaiilo e ii pui.i 11'aliil ide. A experiência
de \ inie Hitnnft lem inofiiiado ovideu^mifttte quo
11,111 era este o local mais pinpriu paia ¦• uiudan*
ra elTectuada pólo pivsidi-ule Sunivii, ou antes
que na provincia do Piniihy só hanin local cmdo
prtduostiirimnvüiiionlemenleasus; capilal--a fo»
do majfesloso Carnaliiba, Sim: o In reno inpn*
In e s,if,in> cm que está edilicadn Oíhl capilal.
que, poi causa il-lle, jamais poMllirii um «*tl«lí ií»
hom. quer publii o. quer ii.u limiar; a grciliílB
distância emapie ileuiora cio iiossq poqueiio !ü«
loial, de onde apenas se aviste o fumo dos va-
pores nacionaes, o uslrniigeirns, que passam
no ocecaim levnud,*) a oulrqs portos ps nol'1
cias do norte e sul do império e dos demais
paizes do velho e novo emitinrnte; a imineii-i
demora que solVrem as c.pinmuniuacjOoH da pro-
viucii com o resto do mundo, por causa do
noiilo central que oecupamos, vam cada dia en-
cheuilo de desgosto a populaçái. da piovin;in,o
iiiipression:indn-a demaiu iran faze-l.i cou vencer-
se de que, como o AsIiaviTò dn legondu, a siri
capilal ainda luto chegou ao lupr do seu.ulti-
mo pouso, o que p eciso lhe ó cniniiíliar um
pouco mni.s pira o norte, Os pituliveices il-
lustrados e puliio/icos. segúiido póiiso, eslãm
Iodos de accordo em quo á realis:ii;tio desta idea
gouerosa se premiu a futura prosjieridiidt. da
proviu.-i.i; por que. ella trará infitllivçlníente a
solução dò nosso mais import mie piohlemá cep-
nomlco—a boa navej-içH' a vapor do grando

ain ilulia que ii a veidaileirá artéria por on Io

gira o sangue deste grande empo social.
Snppor que a companhia cpie con.lruissn

a estrada d" ferio em questão toria diaiili?
de si mn futuro prospero e feliz, ii suppor—níto
só que a capilii do Pi.mhy iMiitinuaia a ser in-
d iliniilaiiienlc a cidade de Titorcama, como Iam.
bem que o coiiiineri-.io desta provincia com a do
Alaranliào loinará cada dia maior desenvolvi-
menlo. & Mas Indo islo, em verdade, não pas-
sa tle uma quimera, da uma illusão que jamais
se roaüs.irá. Nem a capilal do 1'i.iuhy sciii-
por muito tempo a cidade de. Thercsitía, nem
a capital do Maranblo a praça onde, dentro em
pouco, irão sorlir-si! oa negociantes desta pro-
vincia. Conlra a conlinuaçilo da oupitnl nest,.
local cbuspiraiii, alem do ipte ja disso acima, os
próprios elementos; a terra que não peiniitlo
edificação solida, e o ar, cujos mia. mas nioplii-
tinia ilisiiiíam lodosos aimossua pequòíip popu-
lacáo. contra o desenvolvimento do couiineici»
dê^ta provincia com a do Maranhão, conspiram
—a prosperidade sempre crescente da cidade
da Parnaliibn ( cujas relações com a Europa u
com a America eslendein-.se Iodos os dias pelo
estabelecimento ile novas casas importadoras)
co estado de prostaçáo em que delinha o com-
mercio dessa capilal, que não oHercoe nos nas-
sos cOiumerciantes um mercado abundante,
onde possam abastecer-se do que precisam a sua
satisfação. •

Àgèsildú Poeira t.¦k Silva.

Illm." S/ii*. flicínisloçles Aranha.

E' com a uiais viva satisfação que aceuso a
V. S A o rcce.liiinenlo de su i esliili.ivel ca ila ile
¦17 de inàiçc. p.passado, n.i qual me pede que,
recorrendo ii im prensa desta prfiyincia, envide
todos os meus esfmç.os para o llsh d,: lèVantãr-se
lima uompanhi i, que cuiisliiia, eulie esla cajii-
lai e a cidade do ifiaxns, uma es.ltad i de fúiro

' COpISIiIi.'.

griiiulissiiiia utilidadi

e Oi)

pelo sysleina Lãrma-ijat; a qu d V S
ra de lacil execução e'd:'f
para as nossas proVinõiiis.

Agradeceu.lo coideiliucntn a V S.a honra
que me luzduescolber-ine pira il.eíícnsiu; iiaini-
pr.-.nsa de. tão elev.ida idéia', perniilta-me qúe a-
proveito a-oceasião pira fasvr lhe algum as cou-
sideraçõ:!s, süggoriijas ao me, j espirito pela lei-
tura de su i cila,Ia ciirta e do ar'Lig i editorial do
Pah,n.° 30 de 10 fio mez passado; as quaes cu
entendo qiie. d,;vem ser lourcjas em consideração
por liqiitillos que (juizerein levar a caboessa iil-.a,
lendo sempre om vista os Interesses das duas
províncias visiniias.

Principiarei por concordar com VS. em qne
uma estrada de ferro pelo syslem i fJtrmnnjat en-
tre esta cidade o a do ''axias po.ler-se-liia cons-
truir coni 400:000,1 reis, mi. Mvez, meno.-; por
que, com quanto 11,10 seja eni ge lheiro', iíein l -
ilha perfeito coiiiiecimenlo desse syst.éin i. sei
todpivia, quo a distancia entre as .duis cidades,
em linlia recta. será, quando muito, de dez le-
goa* de. um terreno adiiiiravlniente prop.ii. pi-
ra construcções ilesta niiurezá; pnr quanto em'toda essa extensão nfiui uai rio, nem um m >r-
ro de alguiiu imporjr n ia — se eiu.oíilra.quopo-
desse diiliculliiracoii: tiiieç.io da eslrada; um ou
outro brejo, mui ou outra,elúviçi>o'ite terreno,
que com a maior facilidade se poderia vencei^

Mas a qúiitao liáo à esta; é nutra mui ditle;
rente. A somma de 4IÍ.0 00)3 róis, que, em
qualquer praçi 

"coiniueiciai da láiivôpa, ou mes-
mo do S:ll do i.niperio.sciia facilncnle Icvaoti-
ila, loso cpiesí! p-ovasse as 

'vantagens 
que a em-

preza traria a q.iein cinlia.cisse nella os seus
capitães, é enorme para as duas•p.oviuci.is inte-
réssadas na renlisação di id ia, ainda que seja
dividida po:' áiijbas; segundo as forças ile cadi-
uma; ó enorin..1,!' creio ipie-inléimpossível de oh-
ter-se em vista do estado em que presentein n-
te se achamos anuivís. quer no Miranháo quof
no Piauhy, com relação a euiprezas, que, como
a de que tratamos, nio podem deixai' de s^r
re.alisadas por coinpmhias iiiioiivinas. «

Sabo V S. perféilãmeiite quão fundada é a
censura que gerilmenlese faz ao nosso paiz—le.
não haver nelle inici iliva in liyidiíij pini cousa
alguma, ile qualquer idéia ainda a ni us grájulio-
sa, necessitar do iniinlo protector lo governo
para ser posta em pralicá; sabá igualuieule que,
si ha piovncias do Ürazil onde islo seja uuu
realidade,sam cortameiile as nossas, onde o po-

maior que fosse o seu desejo de auxilia-la. nada
poderia.dar-lhe,em virtude da crise ('maneei'a
em que a deixaram seis annos de desperdícios
sem conta: a provincia do Maranhão creio quo
poiuatp ideria ajuda-la, por quanto o descalabro
de suas finanças parece ser ainda maior que o
das nossas. Ver-se-hia, portanto', a companhia
redusida nos seus próprios recursos; e quaes se-
riam esles 1

Calculando quii ella transportasse ann.nnlnieh
te 1000 passageiros=--a 10.00!) reis—( por mais
dessa quantia Rs-eguro-lhe que náo teiia a me-
tade ) dar-llie-hia esta verba a receita d"
iOiOOÓSÕOOjrois»: parn preencher a Incidia de.

-70 00()p.$0 io"rois—só lhe restaria q transporte
do morcadoiias. Calculando a L:uOO reis, (ta-
xa bastante elevada ) o transporte de cada ar-
roln, seriou precisas, para preencher aquella
quantia, 40.7.00 arrobas, pouco inaisou menos,
ou cerca de 2600 toneladas de mercadorias!

Oia, peígunlò eu. o coiiiniercio desta pro-
vincia com fi do Mara nhão. por intermédio de
Caxias, será fio vasto que a estrada cie mie mo
òccupó poderá transportar nimualmonle 4:5.7 0
arrobas de. mercadorias ? Uivi ainda que não,
po-qu.'. si assim fora, teríamos, avaliando-.se
caída arroba em oO-^ODO i;«is ( o eme não é iniii
ío; que esse coinmercio se faria'de g meros, cu-
jo valor tol, d subiria a perto d.*J,.2íi0.O*.QOOÍJOl>'reis. 

ou seis milhões de crus idos: e entretanto,
a realidade ii que esse valor difliiiiljricirito exco-
dera a 1000 01) f0OO reis I

A vista, pois, deste calculo, que reputo mui-
Io próximo da verdade, onde. iria essa compa-
nhia achar passageiros'.c. mercadorias que lhe
ilossem a renda bruta de 80:000X000 reis, abso-
hilaiiiente indispensável para sustentar-se clamlo
aos seus accionistas um lucro mesquinho? Con-
lesso que não sei.

Mas, ndniil tindo-so por h.vpolhese, que o com-
mareio entre, esta provincia e a do Miranhão.
pela via indicada, pudesse fornecer á companhia
os passageiros e as merca ,o ias precisas para a
renda dé que fnllei, ainda rosla saber si a com-
panliia poderia garantir aos seus accionistas que
lal renda viria aos seos cofres, quàiid iwme, a
despeito desta ou daquella contrariedade ? Pa-
rece-me que não: a arrecadação de suas rendas
ficaria dep.mdeiiíe de um conjimcto tal de cir-
cuinslancias qúe seria ella mais um milagre do
que. um faclo natural, previsto e esperado por
todos.

Sendo o rio Ilapecuiü a única via por onde
esses passageiros e m-rcadorias poderiam con-
limiar a ser traiiK-iortados da capilal do Mara-
naán pira a cidade de Caxias, é fora de toda
duvida que a regularidade e ho;i marcha dn es-
trada de ferro-lie iria iiiiinedinlunente depen-
dente da lipii marcha e regularidade da compa
uliia de vapores do Márniiliáo, a quem está en-
tregüe a navegação daquelle rio; o que imporia
dizer que o futuro da estrada ile ferro ficaria in-
teiraineiitesuiiordinado áuiilii outra companhia,
sobre a qual ella nio teria a menor influencia,
por isso mesmo que seria absolutamente ih.de--
p.-ndeute delia I

15 a companhia de vapores do Maranhão, cu-
ja irregularidade e má administração a impren-
sn dessa provincia pródiga todos ns dias. pode-
rá em tempo algum servir de garantia para
a regularidade de oulra companhia, cuja vida
estiver i'niuieili»tamente subordinada, á delia '.

Eu Kiipponho que não; mas ndmiltind.o, ainda
por hypothese, quo o receio que nutro por este
indo e infundado, cpie a navegação a vapor do

i

Sei que estas palavras náo soariam bem ao
ouvido de alguns Maranhenses, om exi reino ze-
losos dos foros de sua terra, que habituados a
ver o Piiiuhy sujeito no Maranhão pelos laços
ecclesinslicos, judiciários e-couiuiereiaes náo se
podem conciliar coma id-da de que, om uni
futuro, mais ou menos próximo, qualquer .um
doses laços esteja completamente quebrado.
Mas os ni.uis sentimentos de piauhyense, ci a-
mor a veidade, e a franqueza que resolvi .ter
com V- H. nesta carta, me forçam a dizel-as, a
despeito de qual quer rescnliineti.o injusto qm>
d ellas me possa porvir.

Uma provincia adiuiraveimi-nle talhada para
o coinnie.rcio, para lodo g. ii.to de lavoura, para
lula espécie de croaeáo, pelos rios navegáveis
que a cortam, pelas maltas seculares que a co-
breni pelas plaiiicis iuiiiiensas que possue on-
de a vista perde-se em um oceano de verdura;
uma provincia, cuja população iiiMligoiilo o ar-
denle é igualuieule apta paia as artes, parii a in-
dus, ria e pnra ns sciencias, como é sem oxaggon-
ção, n provincia do 1'iaiiby. não pode póruíais
í-inpo vivei a vida ingloiin du colônia de oul.a
provincia, que. egualmente rica de Iodos» o»;
dons da natureza, náo os aproveita, o cpie, por
uma causa inexplicável, eiil.íígiiçce c parn, qu-
ando tudo prospera p move-se em roda de si I
Uma província nas condições do Piauhy tem
necessidade de aproximar-se ao mar, du con-
leiiipla* de perto o fumo do vapor e a vela ijo
navio, conduetores dos' fruclos cio trabalho hu-
manei; de estender uma mão a Pernambuco, o
culre posto do cominercio da Europa com .une-
rica do Sul, outra ao Pará, onde se escanibiiin
os produetos da mais rica região do mundo; d.>
olhar a nordeste a Europa, ao norte a'America;
de diser, einliin,a todos os povos: < eu lambem
vivo, eu lambem tralialho; eis aqui os meus
produetos, ide buscar os vossos: troquemo-
los 1 ¦

Está prestes a reunir-se o corpo legislativo
provincial, e posso assegurar a V S-. que na
primOira sessão, os 

'legisladores 
da provincia lo-

maráo algumas medidas tendentes a alivin-la
do mais prejudicial dos pesos que a oppriiiieiii-a
sujeição em que presentemente a tem a provin-,
cia cte .Maranhão.'sob o ponto de vista couiiner-
ciai; assim como posso assegurar a^V. S, que
a tendência dos espíritos para a mudança da
capilal, fará delle em pouco tempo uni facto con-
suinmadò.

Ora, a roalism* se estas duas hypothoscs, co-
mo o muito natural, e todos 'aqui 

prevêem,
qual seria a sorte da estrada -.de ferio que sè
conslruisse onlre Theresina e Caxias ? A mais
triste possivel, por que a companhia quebraria
iniinediatanienli-...

Eu' quo sou ites que pensam que a prosperi-
dade futura do Prauliy depende dá nírtjdançn da
capital pnra a foz do Paraahyba, e que, mais
do que tudo, desejo o progresso de minha pio-
vincia; eu que sei perfeitamente os obstáculos
que a Inl mudança oporiam os Piaiibyensos
mi" tivessem enmarcado os seus capitães na
empreza, cte que V.S. me falia, pelo resultado
i.ievitnvèl que trai ia essa mudança, náo posso
absolutamente incitar com a minha palavra os
meus comprovineianos a abraçarem uma idein.

que considero prejudicial a minha provincia, e-
mui arriscada cm seus resultados-

'' ' "'TAAfiífi

Confiando que V S tomará na devida consi-
deração o que venho .le expor-lbe, peço-lhe-en-

liapeíunisiriír fèibirde^is cln 
"construcçao 

da 1 carecidaluenb 
^^*£í»^

estí-ada de ferro, ainda melhor do que o e boje. tar o seu honroso convite, e que oi.nUt.tt. »

parece-me quo o futuro dessa estrada cte ferro \ sidxscrever-m9.
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Vnhlkn^mH gpnies.
Vvoíoftio.

Lindo no jornal Imprensa desta pro-
vincia .sob n. 230, uma corroHpondén-
cia bastante injurio*, e offensiva do*
brios u nobre caracter do ineti parente
e amigo tonente-eoronrl Manoel Ignacio
(•lc ,-lraujo Gosta, assigniul. por Josó Mu-
racio dos Monte, i nomo esle que me pa
reco suppostOj por não ser conhecido
un ferino do O. iras, ,ondo ulteriiativa?
mento e durante o anuo faço quasi mo-
lado do minha residência, calumniãndo-
so alli do um modo espnuloso a esse
ciditlãn. entre oulros poiiln.na apreota-
ção que fazi m do sua administração co-
mo iuior de seus sobrinhos o meus fal
lòcidos cunhados 1). Maria llaimuiida do
8i uza .Mour.i u Marcos da Souza Mar-
t ins, do qual fui posteriormente um dos
herdeiro.-—à qíieüi o referido tenente-
eoíond } restou as contas do sua dita
adiiiinislr; çãá, dou-me pressa, a bom da
urilade o da moralidade publica em do-
clarar, qoo o tenente-coronel Manoel
lgnacio'(lò . Iratijo Cosia procedeu vem-
pro nesse ene ugo do um modo inveja;
vel, e só digno de um pao estremecido
por seos filhos, por quanto não só geriu
com lodo proveito os bens do seus lo-
tellados, si não lambem prestou suífiei-
.ntemento suas contas do modo claro,

legal c satisfaclorio.
Si me fosse licito invocar com proba-

bilidade de ser satisfeito a palavra hon-
rada de quem comigo assistio a essas
sentas como um dos herdeiros lambem,
eu lembrar-llie-hia a applicação que le-
ve aquella quantia não especificada de
que fada José Horacio dos Montes, e o
publico veria que essa applicação nen-
hum desar pudera trazer ao lenenle-co-
ronel Manoel .gnacio, tanto mais/ju.-mdo
alguém a que alludo sabe perfeitamente
de tudo isto, esó por perfídia e requin
tada ma fó consentiu em lão indigna in-
sinnação.

Fui tambem herdeiro do casai do fal-
lecido coronel Ignacio Francisco de. lrau-
jo Costa, de cujos bens foi invenlirianto
o tenente-coronel Manoel Ignacio, e não
só en, como os demais herdeiros da-
quelle testem unhamos a lisura o reco-
uhocidá probidade deste tenente-coronel.
E pois, visto o modo xlescommurial por
quo esse cidadão acaba de ser vitnpera:
do por âígüeni que se anlepara com um
testa di ferro, eu não podia deixar de
protestar, como faço pelo presente, con-"tra taes olTensas lauto mais ignominiosas
quanto sãof testemunhas do quefdigo os
-eoherd-iros—coronel Gementino de Sou-
.za Martins e o Or. José'Luiz da Silva
Moura, ambos assistentes a estas contas
o IíqüiflãçõGS. |fis quaesíadheriram, corno
eu, sem a menor objeeção. I

Nesses tempos era o tenente-coronel
Manoel Ignacio de iraujo Cosia o idolo
pi. d.Iecto du Dr. Josó Luiz da Silva Mou
ra, em cuja casa exclusivamente se hos
podava.

Limito-mo a isto.
S. Gonçaloi'4 de abril do '1870.

Manoel Antônio de Carvalho.

Sr. Redactor!.
Hoje foi que me veio as mãos a

Imprensa n.° 247 de 23 cio mez pas-
siulo, na qual li um artigüjiiho assig'
nado pelo Snr. A. Tavares, purecon-
do me serem suas orgulhosas expres-
sões de capitãoderigi.Ias a mim po
bre escrivão, que dospreso-me de ba-
termo com um enlè de taes precedem
tes, e que por isso posso a publica-
cão da carta que a este artigo acom-
panha, escripta e assignada por esse
Snr., o qual poe em relevo seus in
sultos, e mula mais; pelo quo mais
agradecido será este seu criado.

Tlieresiua2ido maio de 1870.
JJerculano de Sousa Monteiro.

«Illm. Amigo Sr. Monteiro
a A' dias houve entre nós uma cur-

ta explicação sobre matéria que lhe
não é estranha; e persuado-me que
o satisfiz cabalmente quando lhe alíir-
mei e afíirmo que nem uma intenção
de prejudica-lo me moveo á pratica
de um acto, que, só o desejo de pres-
tár-me ao serviço de Iodos que me
procuram, aulhorisou algum despei-

lo do sua parti». I .xpliqnei nio com
Vo, dei-lho á sabor meos sünlimoutos
á respeito do caso, e lho ponderei i|iio
erii igttaes eirt iimstaucLis achar-me*
hia promplo para o seu serviço: jul-
go, por tanto, quo o meo amigo uno
ó iuli iloranle, a ponto do nau si; sutis-
laser com ponderações tão ingênuas,
o filhas da realidade. .

«Sempre nutrimos bons relações, e
não me esquivo mesmo do declarar-
lhe que sou-llio grato por a! \\iífà fa-
vores quo mu ha feito.

«1.) oslWte não devo procedi r, nem
continuar em pè, a leve sus pi il i dn
meo amigo contra quem, por forma
nenhuma, pretendeu prejudicá-lo.

«lista carta está concebida de for-
ma tal que só nós a ciiloiidenins, o as-
sim deve de ser; no entanto ella lem
suas referencias , e Vc. mo
entendo.

«Km conclusão: não duvido em lho
devolver os papeis que me enviou,
assim como osoriginaes, para o (im
quo sabe; e posso-lho in&lanlçmonle
quem'os aprompto alé ainauliãa lar-
de. Em negócios do.... não posso
confiar de quem não me merece mui
Ia confiança relativamente ao
mesmo negocio—só ser veo Monicirò.

«Recado do sempre—seo P.amigo
e criado—Antônio Tavares da Co^ta.

Theresina 2 de abril de .801.3

Ii-mnuflailc nlvu 3»a'sa©%

Em sessão da meza do 15 de ma-
io forão eleitos os seguintes Irmãos:

Mordomos: O reverendo José Go-
mes de Castro e Silva, majores Jere-
mias de Castro Lima e João da Cruz
eSanlose Marimbo da Costa Teixeira.

Procurador: (Reeleito) tenente Ho-
norio Alves Parentes: secretario (I-
dem) tenente Manoel Raimundo da
Pa_: zeladores—Continua a ser do
2.° districto o mcsmo,e do 1." Mano-
oi Ignacio de Sousa Ilégó.

Andadorcs—capitão João Mendes
da Silva e tenente Flaviano Augusto
deNoronba.

Forão admillid >s Irmãos;
As Exm.a Sras. Donas Clotildes

Rosa do Carvalho, R >zina Augusta
da Silva Gonradó e Victoria Carolina
da Silva Pestana; oos Srs.—l)r. New-
lon César Rurlaniaqne, capitão Anto-
nio Francisco Ribeiro, alferes Gabrte/
ei Luis Ferreira e Josó Antonio de
Sant'Anna, Cândido Alves Noronha,
José Gonçalves Villarinho, Inno cencio
da Matta Pereira, José da Cosia Vel .
loso, Raimundo Guinés do Sousa e
Manoel Ignacio de Sousa Rego,

Nós abaixo asssignados proprietários
e moradores nesla villa de Pedro Segun-
do, ao vermos nas columnas da « lm-
prensa » n. 236 uma corr spondvncia
insaría, assignada com—o anônimo—
Inimigo do imbustes—emprestando mil
impropérios ignòminiosos ao Reverendo
padre Joaquim da Silva Monteiro, ex-vi-
gario desla freguesia, e hoje de Jeronp-
nha, não podemos deixar de contestar
nm Ial procedimento dessa croatora,
que para comprovar taes aleiyòsias ou-
sa appellar para os habitantes desla
villa; e fiara desnfronta da honra o dig-
nidaile da quolle sacerdote tão cruel
mente ultrajada e vilipendiada, atlesla-
mos voluntariamente o seguinte: Que
o reverendo padre Joaquim da Silva
Monteiro, no espaço de cerca de dez an-
nos. em que dignamente oecupou nesta
localidade o ministerio^do vigário da IVe-
guesia, soube sempre pijrtátvse com o
sizudo caracler^da honradez e lionesli-
dade de qne é dotado, apar do zelo, ac-
tividade e solicitude que sempre mos-
l.rou, cumprindo seus deveres na quali-
dade de parocho como um verdadeiro
Pastor:

Quo como homem particular jamais
deixou de ser geralmente estimado o
respeitado por todos, e queji excepção
de uma pequena intriga poli. ca que so-
mente o devergia de uma única casa
desta villa, não há uma só pessoa que
tenha motivo de queixa contra o padre
Monteiro, sendo alias lamentada ainda
boje por tudos a sua ausência:

O PIAUHY

Qui) (.mi i ampiro de sua digna mãi.
não haverá ptKsoíi sensata quo desço-
uheçai fua* virtudes o boas obras: nem
uiesiup sen* adversários polilic. . do a-
qu lio leniHO poderão negar que o rc-
verem lu padre Monteiro, sempre ir. lou
sua velha mãi, com o desvelo, respeito o
oi. lieneia ile que ó capaz um filho ex-
triifi'. .1, hem educado o verdadeiro
riu i.-.lão, Accuile pois o padre Joaquim
da Silva Monteiro, esta prova de grati-
dão que Ilus tributamos. Pedro f, 28
de março do 1870.

JUilino Orsauo da Silva, tenente
da guarda nacional e collector das
rendas geraes.

Antônio Gonçalves de Souza, pro-
priclario.

José Pereira .dos Santos Junior,
uoiío.iíjí. le.

Francisco Pereira dc Carvallio,
escrivão das colleclorias geral e pro-
vincial.

Leonardo da Silva Passos, nego-
cianle.

Lúcio Alves Memória, negociante.
Raimundo Pereira Brandão, pro-

prietano.
Pedro Luiz dc Alexandria, capi-

lão da guarda nacional.
Thomaz Alves Ferreira, vereador

da câmara municipal.
Basilio Pinheiro dos .Santos, ve-

reador d.fcnm. ra municipal.
Francisco do Salles Carvalho, le-

nente cirurgião da guarda nacional.
Manoel Pedro do Souza Bem, al-

feres da guarda nacional e secretario
da câmara municipal.

Mariano Pinheiro dos Santos, vc-
reador da câmara.

Luiz Teixeira de Souza, agricultor
TJtemoleo Teixeira de Souza, pro-

priclario.
Antônio Paulo dejVIacedo, eleitor

supplente.,

Ha cousas neste mundo que fa-
zem a genlo rir a morrer.

Neste caso está o illustre pedago-
go desla capilal Juvcncio T. S. e Sil-
va; islo é, um oscriplo por elle as-
signado o que sc lê na Imprensa n.°
254 de 27 do mez passado.

Na verdade 1
Quem vè a insolcncia com que es-

se badaméco atira-se contra o digno
Sr. Dr. Marques do Carvalho, por-
que teve a infelicidade de não lem-
brar-se d'elle para qualificado jura-
do, devo rir-se a fartar e depois qua-
li ficar essa sandice do pedagogo co
mo um sermão encommondado a ig-
horanoia, ou como um prazer que os
lúTos lem cie vêr o sou nome em letra
redunda, mormente depois que o exi
mio poeta Fábio Fwerloti principiou
a mos! rar-se uma vez por outra nas
columnas do Paiz

De outra maneira por certo não
sc pôde tolerar semelhante disparate.

O illustre mestre-escola não esta»
va qualificado, tanto assim que liou-
ve qnom—lembrasse aos membros
da junta para que o qualificassem.

|E4as palavras griphadas se não
sãb do pedagogo lem o seu nome por
baixo e deixão bem patente que elle
não linha sido ou não eslava ainda
quali ficado, e que portanto não devia
molestar-se, como molestou-se, com
o que a junta revisora ou o Sr. Dr.
Marques ííai qualidade do seu presi-
dente, dissO com relação a diversos
individnos, que forão excluídos por
differentes circumstancias.

Se apezar disso o illustre peda-
gogó (piiz molostar-se é por ser de-
masiadamente tolo: podo continuar a
sô Io, qne a ninguém incommoda, e
quando muilo lhe dá direitos aos rei-
rios dos céos, qne é dos pobres de
espirito, conforme resa a escriptura.

O illustre^.pedagogo, ao que pare-
ce, sacrificou a verdade quando dis-
so que, ao tempo da revisão, linha
completado 26 annos.

Isto é inexaclo se a cifra não nos
falha.

O illustre pedegogo nasceu a 3 de

abril de 18'.i>— o como ó quo a 12
do janeiro do corrontü a:ino, quan-
do trabalhou a junta du revisão, já
linha 2ü annos.

Se o calculo não m .nlo, n osse
tempo a idado do HlttBtr.e pedagogo
era de 25 nonos iiicüníplètds-f-nflò
estava, portanto, uu caso de ser qua-
lilicado, não linha ainda a ed.ulo da
lei; polo quo não achamos razão na
sua zanga conlra o Sr. Dr. Marques.

Procedeu, portanto, muilq mal,
foi demasiadamente imprudente--
janto mais quando ante:, do lodo
devora lembrar-se-^-quo nunca de-
ve o sapateiro subir além do sapato.

Devora, sim. lembrai -so lambem
que o ter sido alnanuensc intcriucda
polícia, professor da Patnahjba, re-
movido para esta capilal, não torna
niugii.m conhecido o nem dá direi-
los ou Títulos para dirigir insultos
aos outros.

Do. era ainda lombrar-so que o
Dr. Marques seria infallivelménle fe-
rido impuncíncnle porque não des-
ceria, não descei á jamais a dár pa
lha, a quem a procura com lauta
avidez.

Se o illustre pedagogo contava po-
lemicar com o Sr. Dr. Marques en-
ganou-se redoiidamento: esla lição
servir-lhe ha para no futuro conhe

fosso npplicada fiara a ('«¦. lividade do
anno futuro de 1871: visto quo polafalta absoluta de padres, nfio go podo
celebrar osln anuo; cujas qiianiinssiio
ns seguintes. ÍÍIO.OOU rs, 2 hluas, do
sliarinase 2 dilas de errado primei-ro e 04:000.ra/do segundo.

Thresina 18 do maio do O.70.
Josó Dento Vttllad ue&.

Procurador.

GAHVAÍ.DE _ .LLÕCT
Apçroviuto o ivcr.iiiiii)iiil..ili> pii, Academia

imperial dc rueiliiriii. cie .tiri. pm a cura da
(.Msiialjiin u chi geral dei Ioda. a. doèiu;as nervo-
zns do estômago e dòs futealíuiiâ.

li' igiialineiir<! o ivtitodio pm* ost^lleiicln ene
tia a iclcnçilo •!.• vcnlro. Fitiaiiiieiilü cin ia.?M Grilas proprieilaclo «duiorviMiliM,é recom.
muiuliiuii como vertladciio &.iivttitu ni'.s ivísos
dc diairltea _ clmloríiin. S» vnx-.:.o ..:.
aiclOot- tòmr-pç ti;. occa.Mii.. (i,i.« Loiiihlitb sob
a foiiiia dc pi'is («u .!<; piibiilii s.

it*«'.< si •< jun liíüin: .(.wiuf.n. PupunrlicUe
Cbevõlol.—Eui 1'hi.n'.\.v:>.'i;.i. Mt!<nr\'i i-,

8% (T^g^''-3,?~?i~
r-5^_íÉa..ir4

opprelsAo - soítcü . ça >.
\h _»t»rc»:.v; »j'4-v;ri-r _o bet ¦::< !

T.\.\appio\.íil.K pulaAcademia iiti,,,,,,! de in..
(Jicilia tio l';>ri:: ;n .ilináü ipiasi S nip.ro i.itíui.Uu
neiimmte ('•< aj':.]iii.. (Pasma, njiprivíioi sofíot-íj-
çilo, iissiiirfcni'.) a>-dores do ç:'.i » p üiiVanti!--
cas. Ii' .sii__-ici.í • lia (ic.-ariiíi.i em" ime líjjrsrti.:.
fer o iti.tl,.i(;n, ólii'-!;,' nmaoii duasp.-irojiís"ciíio
uma poin-a (1'ago.i ii' cum cerlc;:a o imiiü-a-
tiiciUü mais faci.l do leinar para csío^ejiejw do
licenças.

cer armelles Vmc fa/em raso^de suas i"0!ni" \>^™^o einptvgnda;-! (Imriniaiiuio
tu aqui iib^qui, itiAuu taôu^u. &ti.is com grando exilo para a ema dis ii.vrid_l.T3

rhoumalismo; acíatico b i. :t "irlio <\-.\.
Ias pcrolas foraíli snmpio ivcdiuiix-iii'. d .s ;»oru:a . ramic niimòio de nisdicoa . e.pç.j lírtieide
pejo Doutor Trousseati, ip:e indica e.-ilu inc.ii-
ciineiitú çbiiío o mais cfiii-az ti' cohVíente to-
mat do 4 até M na oecásiiio das coiiiidã..

A approvação da Academia imporiaI dc tnndi-

dentadas.
Adqueriu ao menos essa experien-

cia—e isso já não é pouco.
Pôde o i11ustre-professór fuítir cer-

lo de qne nós mesmos, só lhe sou-
liemos do nome depois que o vimos ^^^^M^IiF^ v! 'I-

. '. piçpaiaç.to u estos medicamcnlüb o ue sua olti-
om loira redonda; quando lambem ça cia.
tivemos oceasião de saber que c li- riíS-í^íf0.-^ 1!í"-j'xi:^°' f%«í.;

. .» iiWbotot .-—liltt 1'uit. AiiuuGOi Muv rer v C.beral e nosso correligionário.
Antes d'isso andávamos as escu-

ras e o tínhamos por cousa muilo dif-
fere n le.

Não esteja o üluslre pedagogo la-
borando em erro: veja que o facio
de morar-se nas meias-a gú as da ca
sa cm que reside um liberal, não é
bastante para fque a gente siga a
mesma politica e seja classificado Co-
mo lal.

Mas, se o pedagogo é liberal de
crenças, como nós, venha lá um aper
to de mão; e

« Pódc entrar que não o empurro
« Nem me vem causar abalo;'« Se já sustento um cavallo
a Sustentarei mais um burro. »

'..'- X.

D.ííis t? _ E'v-"--'. ? •"•'¦:'¦ vv noj.foviyilllhÚ í i.M-itMit \:í . l;L.íhi.U
listo remédio ti uu i versai meo lo iõi;o".'be.-'ido

i-oiuo o iiiais oílicaz tpie so coõliçéü lio ihíükIo
Não ha so-ii. o uma cauza universal de lõdíis as
doenças, isto é, iniptirosa do siúigiie, quo é a
tV.iitc da vida; lista impuros., dosprõsa se vi-
iifi.;i coui o iizo das .ilui.is de llulloway, as
(jiiaos obrando roinoíjdepuradorcs do estômago
o intestinos, por meio das suas propriedades
balsaiíiicis, ptirificam o sangue dão tom c m-
rija.ii.1 loji) o sysicliiai

lulas excedem (piai quer olílro remodio órn
regulara di.íós.lào: Oporam da niaiu. ra.a mais
sadia o oOecliva sobra o lidado, o rins, reguííttn
as socitçõos, Ibiiüicani o Is.vslctná iipivoso, ó en-
rijam lodo o corpo humano. ív. .1110 aijii.t. is
pessoas da uiais deileada con. filuif To podemsom iot.--.ii), osportitiPitlai' os scúfi éfft ilos salutar
Ae coro!. Ji'ii.iii't's. regulando as iJikiís chii ormo
improssoâ^om quo cada caixa esí;i otnolado.

De ordem do Illm. Sr. Inspector da the-
souraria de fazenda.faço publico que
pelo thesouro naciond se mandou, an-
nuiiáar o arrendamento das fazendas
da nação situadas nesta provincia.
Conyida-se portanto 0. pretendentes

a esse arrendamento, que apresentem
siíps propostas, priveoindo-se desde jà
que em tempo opportuno se annnnciará
igualmente a exlenção e confrontação
das terras das mesmas fazendas, obras
iVellas existentes, numero de escravos.
suas idades, e sexo de cada uma d:is í:i-
inilias. esclarecimento esle que pela sec-
ção competente se esta cxlrahindo dós
assentamentos dos próprios nacionais; <-
então so marcará o ultimo praso Cm que
tem de ser recebidas os propostas, cujo
resultado deve sersubmòtlido as deli be-
rações do mesmo thesouro na forma por
elle ordenada.

Secretaria da Thesouraria de Fazen-
da do Piauhy aos 6 de Abril de 1870.

O olilcial.
* Antônio Celestino Franco de Sd.

ÍJHBgÇ.C"2tt«. €.4. ÜRl. .üíyTT*í.T,\
A sciencia da inédoçina não jii-órlu. í_ô, iíté

hojo. reinêdio alguiti (pu* possa comparado
a esto maravilhoso Üugnonlp (jilij se assitiieilm
laulo ao sangue quo, na vcrd.-iílo; íionit parlo
delia, o circolamlo com aquelle (lu.iiio v.ilal, oxi-
pello toda a uialoriá impura, rara o limpa lõiljià
as parles alíoclattas' o cura qualquor sorlõ -lo
cha. as o ulceras.

Este iíoin conhecido Unímeutò ú infalível tia
•cura da lisci'ò!'tila, 1'ancros, '.iimoi-éS, P.-;i;a>j
chaguentas. Bigidoz das Ai'itç.i)ljt'çõi:s-i UliiMiuíà?
listiio, e Parair.ia Gola, Jléyr.. Igia, 'l ic'-ilo-o>;o

Áfnpl/ú S'is'riic:;úes na lingua í'ocltig>iíS-:i ria
juntas a endn y.oli; e. ci.ii.vn:

Acha-se avonda, cm caixos o potes', nas prin-
cipaes Oomcas do todo o inundo, e loja do \\v\\-_
prii>tario Puofkssoh IIollowav, n. _14-, Straiiií;
Londres.

Agentes mo Dha2íl;'=?'A |.'ins.ó 0.f' Kòiícocít,
Braga, o C.a Rio de Janei'i,: Carvalho de Pox.
nambuco. J. V. Córíi-iii Goimh
zovedo Almeida, o ('/'¦*. _fçti4.«

ii bacliarol
i-onliuua a t

Í0) ii bacliarol A
ano: ío o seu

(ia Miva
icrinforio

y$
ií:' aucogacan a rua Ue-lia. n. ¦:> .:. -Jm

a«5 p-tdei-á sei' pi-i}."!ir.idoe,.n(;r-ai.;íi' r \\X\-,; ív:.f
*£M do tJiap-tra osmNtcosd- ¦•;.' ;¦; v C'o .. '..j
*Èi Tijoivsma. 2j do Oülulttò do RiGO. ||«.:tfi-.íS h>'m
'¦: ¦Xtf&.yífV+XlK-V'.**: :y&rtf?V#?V>?>;.-:--;r.-«í:'"^
1. •*.,">'..- 'iü'-!. yttãjx.ij: :;vs:. x. ¦-. ¦ Ki «: .d. .^ 
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ANNÜiNClOS

cavülia. o

A irmandade do S. S. sacramento
de.ta cidade, manda fazer publico
para conhecimento dos fieis, que cm
mesa de IG do corrento foi delibera-
do que a importância das esmollas.
arrecadadas pelas Còmhiissões do pri-
meiro c segundo dc-Iriclo para auxi-
lio da festividade da semana ganiaI Iíusebio Joze.üa 6.ü.va.-~í.o. 0

1"ili
" 'Í>J-

W n¦ 1 > , • IP
g|i O dosembargadoi' Antônio "rancisco ;£:;
^^ do Sal.los, pretendo seguir parii o iiiu fe^,
K.-^, ^'' Jaüeirò uo vapor do 20 do correii- ?£?$
^Tí le iuo>:('A!ii-i!) ;:í:m delomar 'íissonjo 

^
í?3 oa Câmara dos Snis. ÕiípãtivíloVi.-!>..''
gj|5 isso, por moio doslo, déspçde-so do !¦¦•¦
^". dos Ósseos aiinüoso lhes píícii co o
^çí soo poiteo presumo tiíafjiúífla Côrtç, C-'-s|
^ vi: .o como n io llie é liosffivel escíc iV-JM
:*_; vor a louos como desejava; «v».-

^'^'^'^'¦tffi^fâ''*^ ' _3^.^^V^O.fe?^l;Í.rí-;_:i;üs:.^:u;i:i:o^r.

Nesla t-Ypográphia compra sè ca-
bell.os de gado vaceuni
müívr,

VI1.- .ON!. i'iT!'0inX.\f. — .s.\ii!I!-->>'0 1M')R
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